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São João da Boa Vista, 14 de dezembro de 2023. 

Th 

Oficlo UNIFAE nQ 129/2023 - Reitorla 

Assunto: Resposta ao Oficio Câmara Municipal n 2  538/2023 Ot'IGà4J 1è3 APDN 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Em resposta ao ofIcio em epigrafe, apresentamos Os esclarecimentos 

relativos ao requerimento de nümero 498/2023, de autoria do Vereador Junior da Van, cujo 

anexo segue junto a esta cOmunicação. 

0 requerimento em questão, apresentado no Oficio nQ 538/2023, versa 
sobre o Programa (Jnifae Legal. Considerando a relevância deste assunto para a comunidade 
e os impactos que podem ser gerados, sinto-me na obrigação de fornecer informaçôes 
adicionais que possam auxiliar na análise e tomada de decisão por parte desta Casa Legislativa. 

No documento anexo, vocé encontrará detalhes sobre o Programa Unifae 

Legal. Estes esclarecimentos foram cuidadosamente elaborados com o intuito de proporcionar 

uma compreensão abrangente da natureza e das implicaçäes do requerimento em questâo. 

Sem mais para o mornento, renovamos a Vossa Exceléncia elevados 
protestos de apreço e distinta consideracão. 
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Exmo. Sr. 

CARIOS GOMES 

OD. Presidente da Cémara Municipal 
São ioâo da Boa Vista - SP 
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São JoAo da Boa Vista, 13 de dezembro de 2.023. 

Cl n° 02/2023 - Assistência Social 

Ao Senhor 

Alex Candido 

Assessor de Reitoria. 

Centre Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE 

Assunto: ComunicaçAo Intema n°O1 5/2023 

Senhor Alex, 

Em resposta a CornunicaçAo Intema n°O1 5/2023, 0 qual o assunto ë sobre o 

requeriniento de informaçoes - Oficio Câmara Municipal n°538/2023, em que a mesma solicita 

a lnstituiçAo informaçoes referente ao Programa Unifae Legal e os estudantes do curso de 

Niedicina contcmplados. 

InformaçOes gerais sobre o Programa Unifae Legal, especificamente curso de Medicina 

0 Programa IJNIFAE LEGAL visa proporcionar aos alunos a oportunidade 

de urn parcelarnento estendido, sernjuros. somente corn o reajuste anual das parcelas. 

A forma de parcelamento se dá em duas rnodalidades: 

. Parcelamento de 500/o/50%: sendo o pagarnento da mensalidade no valor de 

50% durante o curso e após formado terá o rnesmo periodo para pagar os outros 50%; 

. Parcelamento de 700/o/30%: sendo o pagamento da rnensalidade no valor de 

70% durante o curso e apes formado terá o mesmo periodo para pagar Os outros 30%. 

As vagas são limitadas e a campanha é definida a cada ano letivo. todos os 

editais são previamente e amplamente divulgados pela lnstituiçAo. 
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Sobre Os critérios e Os requisitos 

0 Programa de Parcelamento Estendido Unifae Legal destina-se aos alunos 

do Curso de Medicina corn renda familiar de ate 12 (doze) salários mInimos nacionais. 

Pan aderir ao prograrna é necessário apresentar uma documentaçAo para 

análisc sociocconômica e tambérn a documentaçAo de urn ou mais fiador(es). 0(s) fiador(es) 

deverá(ão) ter idade minima de 18 anos e maxima de 65 aims, comprovar renda mensal de no 

minimo 10 (dez) salários minimos nacionais c nAo ter rcstriçAo no nome. Obs.: As rendas dos 

liadores poderAo ser somadas pan atingir o valor exigido de 10 (dcz) salários minimos 

nacionais. 

0 processo seletivo se dá em trés etapas: 

I. Primeira etapa: Envio da docurnentaçAo pertinente a análise socioeconôrnica por pane 

dos alunos interessados no programa; 

2. Segunda etapa: análise socioeconômica das famIlias dos candidatos e classificaçAo. 

3. Terceira etapa: analise e aprovaçAo do(s) fiador(es). 

Corn relacão a anãlise socioeconörnica é importante ressaltar que Os 

critérios utilizados são especialmente de caráter objetivo, isto é. renda familiar: indice de 

caréncia levando em consideracAo gastos corn itens basicos para sobrevivéncia (moradia. água. 

luz. alimentaçAo, transporte. saáde e educacâo) e os bens do grupo familiar. 

Podem concorrer ac, Programa alunos que estudaram em escolas 

püblicas ou particulates - corn ou sern bolsa. visto que a anãlise socioeconömica 

engloba demais fatores da vida familiar. corno foi descrito acima. 

De forma geral através da análise socioeconômica são avaliadas 

questôes relacionadas a renda. gastos c bens, que indicam através do indice de caréncia 

os alunos que se enquadrarn no programa, em consonAncia corn o a campanha em 

vigéncia (nümero de vagas e modalidade do parcelamento). 
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Relação nominal de estudantes de Medicina, contemplados corn o Progrania nos anos de 

2022 e 2023. 

ALINE A. 

ALINE C. C. M. C. 

ANA P. A. 

ANGELICA P. S. A. 

ANTONIO A. V. F. 

CAIO M. T. 

CAROLINE E. F. J. 

EDIMILSON M. 

EDUARDA 0. S. 

EDUARDO A. S. 

ELOA N. A. 

GABRIEL H. P. G. 

GABRIELLE G. 

010 VANA C. S. 

GIULIA M. A. N. 

GUSTAVO 0. T. 

GUSTAVO F. F. 

JAGO C. 0. 

INGRID P. R. 

ISABELA F. M. 

ISABEI.A M. P. 

ISADORA C. C. 

JOAO S. M. C. 

KAYLAINE V. 

LEANDRO G. L. B. 

LEANDRO T. S. 

LETICIA F. M. 

LUIS H. C. R. 
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LUISA N. R. 

MANOELA A. 0. 

MARIA C. V. P. 

MARIA E. G. 

MATI-IEUS H. F. 

MAYARA P.1. 

NICOLE F. 

PEDRO H. S. 

RAQUEL M. G. S. 

TASSIA C. M. B. 

THAIS C. C. 

THIERRY F. T. 

VALERJA F. S. 

VERONICA S. S. 

A ten c losamente, 

Serviço Social 

Centro Universitirlo das Faculdades Associadas de Ensino - FAE 


